
 

 

ANÚNCIO DE INÍCIO 

DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO 
AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA 

 

CONCESSIONÁRIA DE RODOVIA SUL-MATOGROSSENSE S.A. 

Sociedade por Ações 

Avenida Zilá Correa Machado, nº 5.600, Bairro Moreninha 

Cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP 79065-660 

CNPJ/MF nº 19.642.306/0001-70 

 
no montante total de 

R$ 1.400.000.000,00 
 (um bilhão e quatrocentos milhões de reais) 

 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BRCOMADBS009 

O REGISTRO DA OFERTA FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA 
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) EM 14 DE JANEIRO DE 2026, 
SOB O Nº CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2026/014. 

A CONCESSIONÁRIA DE RODOVIA SUL-MATOGROSSENSE S.A., sociedade por 

ações com registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) na categoria “B”, em fase operacional, com sede na Cidade de Campo Grande, 

Estado do Mato Grosso do Sul, na Avenida Zilá Correa Machado, nº 5.600, Bairro 

Moreninha, CEP 79065-660, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o nº 19.642.306/0001-70, com registro de seus 

atos constitutivos na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul (“JUCEMS”) sob 

o NIRE 54300005665 (“Emissora”), em conjunto com o ITAÚ BBA ASSESSORIA 
FINANCEIRA S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º 

andares, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.845.753/0001-

59 (“Itaú BBA”) e o BTG PACTUAL INVESTMENT BANKING LTDA., sociedade 

limitada, com endereço na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima n° 3.477, 14° Andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-133, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 46.482.072/0001-13 (“BTG Pactual” e, em conjunto com o Itaú BBA, 

os “Coordenadores”), comunicam, nos termos do artigo 59, inciso II da Resolução da 

CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”), o 

início da distribuição pública de 1.400.000 (um bilhão e quatrocentas e cinquenta mil) 

debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com quirografária, com 

garantia adicional fidejussória, em série única, da 1ª (primeira) emissão da Emissora 

(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), todas com valor nominal unitário de 
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R$1.000,00 (um mil reais), na data de emissão das Debêntures, qual seja, 15 de 
dezembro de 2025 (“Data de Emissão”), perfazendo, na Data de Emissão, o montante 
total de R$ 1.400.000.000,00 (um bilhão e quatrocentos milhões de reais), destinada 
exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da 
Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor (“Investidores 
Profissionais”), estando, portanto, sujeita ao rito automático de registro de oferta 
pública de distribuição de valores mobiliários, nos termos do artigo 25, do artigo 26, 
inciso V, alínea “(a)” e do artigo 27, inciso I da Resolução CVM 160 e do artigo 19 da 
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Oferta”). 

As Debêntures serão emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 
1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, da Concessionária de Rodovia Sul-Matogrossense S.A.” (“Escritura de 
Emissão”), celebrado, em 18 de dezembro de 2025, entre a Emissora, a PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição 
financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
das Américas, nº 4.200, bloco 08, ala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º 17.343.682/0001-38, na qualidade de representante dos 
debenturistas, e a MOTIVA INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE S.A., sociedade por 
ações com registro de companhia aberta na categoria “A”  perante a CVM, em fase 
operacional, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutora 
Ruth Cardoso, nº 8.501, 5º andar, Pinheiros, CEP 05425-070, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 02.846.056/0001-97, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.158334, na qualidade 
de fiadora, conforme aditado em 14 de janeiro de 2026. 

 

PROJETO  

Titular do Projeto Concessionária de Rodovia Sul - Matogrossense S.A., inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 19.642.306/0001-70. 

Número do 

protocolo no 

ministério setorial 

308818.0081767/2025 

Ministério setorial Ministério dos Transportes 

Setor prioritário 

em que o Projeto 

se enquadra 

Infraestrutura de Transportes Rodoviários 

Objeto e Objetivo 

do Projeto  

O projeto de investimento consiste na execução de obras e 

melhorias no Sistema Rodoviário BR-163/MS, abrangendo 

duplicações, faixas adicionais, contornos urbanos, vias 

marginais, dispositivos de entroncamento, obras de arte 

especiais, pontos de parada de descanso, pavimentação, 

sinalização e implantação de sistemas de controle e 

atendimento ao usuário, conforme previsto no Programa de 

Exploração da Rodovia (PER). Os investimentos têm por 
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objetivo garantir a trafegabilidade e fluidez segura da rodovia, 

com a melhoria da capacidade e do nível de serviço, bem 

como promover o desenvolvimento econômico e social da 

região por meio da ampliação da infraestrutura e da 

modernização da concessão. 

 

Benefícios sociais 

ou ambientais 

advindos da 

implementação do 

Projeto  

• O contrato prevê uma série de benefícios sociais e 
ambientais, implementados dentro de uma série de: 

• Programas de Gestão Socioambiental para 
Operação da Rodovia, nos quais se destacam: 
(i) Programa de Monitoramento e Controle de 
Processos Erosivos e Áreas Degradadas; (ii) 
Programa de Monitoramento de Fauna 
Atropelada; (iii) Programa de Educação 
Ambiental e Comunicação Social (iv) 
Programa de Gestão Ambiental, incluindo 
gerenciamento de riscos e de gestão de 
emergências; e vii) Programa Carbono 
Neutro; e 

• Programas de Gestão Socioambiental para as 
Obras de Melhorias e Ampliação da 
Capacidade, em que se destacam: (i) Programa 
Ambiental da Construção (PAC); (ii) Programa 
de Prevenção, Controle e Monitoramento de 
Processos Erosivos; (iii) Programa de Controle, 
Monitoramento e Mitigação de Impactos nos 
Recursos Hídricos; (iv) Programa de 
Monitoramento de Ruídos e Vibrações; (v) 
Programa de Proteção à Flora; (vi) Programa 
de Proteção à Fauna; (vii) Programa de 
Comunicação Social; (viii) Programa de 
Educação Ambiental; (ix) Programa de 
Melhoria dos Acessos e Travessia Urbana 
(PMATU); (x) Programa de Saúde Ocupacional 
e Segurança do Trabalho (Fase de Obras); (xi) 
Plano de Gerenciamento de Riscos e 
Atendimento a Emergências (Fase de Obras); 
(xii) Programa de Gestão do Patrimônio 
Arqueológico / Educação Patrimonial; (xiii) 
Programa de Gestão de Desapropriações e 
Indenizações, entre outros. 

• Carbono Neutro: o Contrato de Concessão do Lote 
estabelece a necessidade de implantação do Programa 
Carbono Neutro, cujo objetivo é realizar o inventário 
das emissões de Gases de Efeito Estufa, relativas às 
atividades de operação do sistema rodoviário e 
compensá-las por meio de projeto de plantio 
compensatório e/ou reflorestamento, compra de 
créditos de carbono no Mercado Regulado ou 
Voluntário ou ainda Mecanismo de Desenvolvimento 
Limpo. Qualquer que seja a medida compensatória, a 
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Concessionária deverá certificá-la e apresentar 
anualmente para controle da ANTT. 

• Programa Ambiental da Construção (PAC): incorpora 
todas as medidas de prevenção ambiental aos 
procedimentos executivos de obra que são de 
responsabilidade da empresa construtora, e incluirá 
todas as medidas pertinentes à prevenção da poluição, 
manejo de efluentes, gestão de resíduos, controle da 
qualidade do ar, emissão de poluentes, entre outros. 

• Programa de Gestão Ambiental: tem por objetivo 
instituir uma estrutura eficiente de Gestão Ambiental 
com foco nas obras de duplicação e melhoria da 
rodovia, de maneira a garantir a participação 
coordenada de todos os atores envolvidos nos 
processos de licenciamento, construção e execução 
das medidas mitigadoras e programas ambientais 
propostos. 

• Programa de Prevenção, Controle e Monitoramento de 
Processos Erosivos: proposição de medidas de 
prevenção, controle e monitoramento de processos 
erosivos oriundos das intervenções de engenharia a 
serem implementadas na área de influência do 
empreendimento em que existe risco potencial desses 
processos, pelas características geológicas, 
geomorfológicas e de solos. 

• Programa de Controle, Monitoramento e Mitigação de 
Impactos nos Recursos Hídricos: controlar e/ou 
mitigar os impactos potenciais sobre os recursos 
hídricos interceptados pelo empreendimento, incluindo 
o monitoramento da qualidade da água dos 
parâmetros físico-químicos de cursos d’água que são 
interceptados pela rodovia ou que estão localizados 
próximos às áreas de apoio ou canteiros, de forma a 
verificar a sua qualidade em relação aos padrões 
previstos na legislação vigente. 

• Programa de Monitoramento de Ruídos e Vibrações: 
implementação de medidas que visam reduzir a 
emissão de poluentes sonoros e vibração (ruído de 
tráfego e comunitário), que contribuirão para evitar 
efeitos negativos na saúde da mão-de-obra e dos 
moradores próximos. Inclui a implantação de Planos 
de Manutenção de equipamentos e veículos, bem 
como o monitoramento periódico. 

• Programa de Proteção à Flora: conjunto de medidas 
destinadas a minimizar os impactos associados à 
redução da cobertura vegetal: 

o Controle da Supressão de Vegetação: 
adoção de medidas de controle 
ambiental e de segurança durante as 
atividades de remoção da cobertura 
vegetal; 

o Resgate e Transplante de Germoplasma 
Vegetal: essa atividade é importante 
para compensar parte da perda da 
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diversidade vegetal causada pelas obras 
de melhoria e ampliação da capacidade 
e deve ser realizada previamente e após 
a supressão; e 

o Plantio Compensatório: propõe a 
realização da recomposição da 
vegetação, a fim de compensar os 
impactos negativos sobre a vegetação 
nativa decorrentes das obras. 

• Programa de Proteção à Fauna: conjunto de medidas 
que visam minimizar os impactos à fauna associada à 
área de intervenção pelas obras de melhoria e 
ampliação da capacidade: 

o Mitigação e Monitoramento de 
Atropelamento de Fauna: prevê a 
implantação de medidas para minimizar 
o risco do aumento do número de 
atropelamentos de fauna, após a 
duplicação da rodovia, devendo prever 
a implantação de sinalização, radares e 
passagens de fauna. Para tanto, deve-
se realizar campanhas de 
monitoramento para a identificação de 
hotspots de atropelamento, conforme 
Instrução Normativa IBAMA nº 
13/2013; 

o Controle do Afugentamento e Resgate 
de Fauna: durante a supressão da 
vegetação e demais atividades das 
obras, são previstos impactos que 
podem afetar diretamente as 
comunidades de vertebrados silvestres. 
Assim, as medidas de resgate e 
salvamento visam promover operações 
de acompanhamento, de forma a 
diminuir sua mortalidade reduzindo o 
risco de impactos incidentes sobre os 
grupos faunísticos; e 

o Monitoramento de Fauna: tem por 
objetivo identificar as alterações que as 
obras de melhoria e ampliação da 
capacidade podem causar nos 
diferentes grupos faunísticos, por meio 
de campanhas periódicas e sistemáticas 
de monitoramento. 

• Programa de Comunicação Social: destinado à 
formação de equipes especializadas que focarão no 
desenvolvimento de canais de diálogo e confiança com 
as comunidades do entorno das obras de ampliação da 
capacidade, garantindo o engajamento das partes 
interessadas. 

• Programa de Educação Ambiental: trata-se de 
programa voltado para reforçar a garantia de 
conformidade com as medidas de prevenção e controle 
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de impactos previstas no Programa Ambiental da 
Construção, a ser realizado junto aos trabalhadores e 
comunidade local. 

• Programa de Melhoria dos Acessos e Travessia Urbana 
(PMATU): tem por objetivo realizar o 
acompanhamento das obras de ampliação da 
capacidade e melhorias nas travessias urbanas, de 
maneira a minimizar as interferências negativas 
decorrentes do avanço das obras nas áreas urbanas, 
com especial atenção aos incômodos gerados para a 
população residente e dinâmicas urbanas associadas. 

• Programa de Saúde Ocupacional e Segurança do 
Trabalho (Fase de Obras): incorpora todos os 
requisitos legais e medidas complementares aos 
Procedimentos de Trabalho Seguro da construção. 

• Plano de Gerenciamento de Riscos e Atendimento a 
Emergências (Fase de Obras): consolida as medidas 
de planejamento, gestão e atuação nos eventos 
emergenciais ocorridos durante as obras de melhoria 
e ampliação de capacidade das rodovias integrantes do 
Lote. Deve ter interface com o PGR/PAE da operação 
da rodovia. 

• Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico / 
Educação Patrimonial: aplicável aos trechos de rodovia 
que interceptam sítios arqueológicos. Nesses casos, as 
atividades de escavação devem ser acompanhadas por 
profissional especializado. Além disso, as atividades de 
Educação Patrimonial visam estimular a devolução de 
conhecimentos e a inclusão social do patrimônio 
arqueológico, integrando a arqueoinformação no 
circuito das comunidades locais e regionais, 
convergindo para o público escolar e para os 
trabalhadores das obras. 

• Programa de Gestão de Desapropriações e 
Indenizações: trata-se de ações para garantir a 
execução de forma adequada e amigável dos 
processos indenizatórios em função das 
desapropriações da faixa de domínio para implantação 
dos projetos de ampliação da capacidade, devendo ser 
prevista equipe adequada para condução desses 
processos. 

• Componente Indígena do Plano Básico Ambiental: 
inclui os Programas Ambientais para mitigação de 
eventuais impactos negativos para as Terras Indígenas 
localizadas no raio de 10 km do projeto (Portaria 
Interministerial nº 60/2015). Com base na análise 
preliminar do Projeto, considera-se que os impactos 
nessas áreas tendem a ser minimizados, já que essas 
comunidades não são diretamente afetadas pelas 
obras. De qualquer forma, avaliou-se que alguns 
Programas poderão ser exigidos como resultado do 
processo de engajamento da comunidade quilombola: 

o Programa de Valorização da Cultura 
Indígena: entende-se que esse 
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Programa poderá abranger ações de 
fortalecimento da cultura indígena, por 
meio da realização de oficinas 
periódicas para resgate do patrimônio 
cultural. O conteúdo dessas Oficinas 
apenas poderá ser definido por meio do 
diagnóstico que será realizado no 
Estudo do Componente Indígena – ECI; 

o Programa de Educação para o Trânsito: 
o objetivo desse Programa seria 
capacitar a população indígena quanto 
aos princípios básicos de segurança no 
trânsito, tendo em vista as obras 
previstas e demais atividades da 
Concessão; e 

o Programa de Comunicação e Interação 
Social: trata-se da criação de um canal 
de comunicação entre a comunidade 
indígena e a concessionária. 

• Além dos programas citados, a concessionária também 
deverá elaborar, implantar e manter uma Política de 
Recursos Humanos/Gestão de Pessoas, contendo 
diretrizes formais para: (i) implantar código de 
conduta para trabalhadores e terceirizados pautado 
em princípios éticos, incluindo a promoção de 
diversidade e inclusão e conscientização sobre práticas 
discriminatórias ou violentas dentro e fora do 
ambiente de trabalho; (ii) o treinamento e qualificação 
da mão de obra, inclusive de trabalhadores 
terceirizados, incluindo programas e ações 
informativos sobre as questões de diversidade e 
inclusão, em linha com o código de conduta; (iii) 
implantar procedimentos de Gestão de Recursos 
Humanos / Gestão de Pessoas para garantir e 
promover oportunidades de igualdade de gênero para 
os cargos da Concessionária; e (iv) mecanismos de 
consulta, e reclamação e denúncia de trabalhadores, 
inclusive de terceirizados, devidamente divulgados e 
que garantam amplo acesso e anonimato, incluindo, 
mas não se limitando a práticas de discriminação, 
assédio moral ou físico. 

• Por fim, com a duplicação dos segmentos de rodovia 
integrantes do Lote em estudo, ocorrerá redução de 
congestionamentos e, consequentemente aumento da 
velocidade média operacional dos veículos, 
contribuindo com a dispersão dos poluentes. 

 

Data de início do 

Projeto  

01 de julho de 2025 
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Data estimada de 

encerramento do 

Projeto  

31 de dezembro de 2034 

Fase atual do 

Projeto  

Projeto decorrente da otimização contratual do Sistema 

Rodoviário BR-163/MS, com Termo Aditivo nº 6/2025 

assinado em 02/08/2025, abrangendo investimentos em 

execução e reembolso de obras já realizadas desde 

01/07/2025, conforme previsto no novo Programa de 

Exploração da Rodovia (PER I e PER II).  

Volume estimado 

dos recursos 

financeiros 

necessários totais 

para a realização 

do Projeto  

R$ 9.597.183.607  

Volume de 

recursos 

financeiros 

estimado a ser 

captado com a 

Emissão 

R$ 1.400.000.000,00 

Percentual que se 

estima captar com 

as Debêntures 

frente às 

necessidades de 

recursos 

financeiros do 

Projeto  

14,6% 

 

CRONOGRAMA ESTIMADO DA OFERTA 

Encontra-se abaixo um cronograma estimado das principais etapas da Oferta:  

 

Nº EVENTO (1) DATA PREVISTA (2) 

1.  
Protocolo do pedido de registro da Oferta na 
CVM 

19/12/2025 

2.  Divulgação do Aviso ao Mercado 19/12/2025 

3.  
Procedimento de Bookbuilding e Procedimento 
de Fixing 

14/01/2026 
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Nº EVENTO (1) DATA PREVISTA (2) 

4.  
Comunicado ao Mercado com o Resultado do 
Procedimento de Fixing 

14/01/2026 

5.  
Registro Automático da Oferta na CVM - 
Divulgação deste Anúncio de Início da Oferta 

14/01/2026 

6.  
Data Estimada da Liquidação Financeira das 
Debêntures 

15/01/2026 

7.  
Data máxima para divulgação do Anúncio de 
Encerramento da Oferta 

 Em até 180 dias após a 
divulgação do Anúncio de Início 

(1) Quaisquer comunicados ou anúncios relativos à Oferta serão disponibilizados na 
rede mundial de computadores da CVM, da B3, da Emissora e dos Coordenadores, 
nos termos previstos no artigo 13 da Resolução CVM 160. 
(2) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão 
sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem aviso prévio, a critério da Emissora 
e dos Coordenadores. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá 
ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo 
o disposto nos artigos 67 e 69 da Resolução CVM 160.  

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Informações adicionais a respeito da Emissão, da Oferta, da distribuição e das 
Debêntures podem ser obtidas com os Coordenadores e/ou com a CVM. 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste “Anúncio de Início da Oferta 
de Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com 
Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da 
Concessionária de Rodovia Sul-Matogrossense S.A.” (“Anúncio de Início”), que não 
estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão. 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA 
PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 9º, INCISO 
I E 23, §1º, DA RESOLUÇÃO CVM 160.  

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A 
INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO V, 
ALÍNEA “(A)”, DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO 
RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA 
RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À 
REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO II, DA RESOLUÇÃO 
CVM 160. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 
AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE 
ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS 
DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM OU 
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PELA ANBIMA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA 
OFERTA E ESTE ANÚNCIO DE INÍCIO. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO 
IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO 
SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS.  

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO, 
DO SUMÁRIO DE DÍVIDA E DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA 
ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE 
"FATORES DE RISCO". 

A data deste Anúncio de Início é 14 de janeiro de 2026.  

 

 

Coordenador Líder 

  

Coordenadores 

 


